
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE JUREMA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 41/2021 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
Declara ponto facultativo nas repartições públicas
municipais da Administração Direta e Indireta nos
dias 24 e 31 de dezembro 2021.

 
O PREFEITO DE JUREMA, no uso das atribuições conferidas por
lei,
 
CONSIDERANDO as atividades festivas de final do ano.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas
municipais da Administração Direta e Indireta nos dias 24 e 31 de
dezembro de 2021, de maneira a propiciar as comemorações relativas
a tais datas.
§ 1º Na data referida no “caput” deste artigo, poderão ser instituídos
plantões, a critério dos titulares (secretários) dos órgãos da
Administração Direta e Indireta, nos casos julgados necessários,
mediante portaria a ser dirigida para sua secretaria.
§ 2º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica às unidades de
saúde, segurança urbana, assistência social e do serviço funerário,
além de outras atividades essências que não possam sofrer solução de
continuidade.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Jurema, 10 de dezembro de 2021
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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